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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA E
APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE  COBRANÇA.
FGTS, INSALUBRIDADE E REFLEXOS SOBRE
AS  DEMAIS  VERBAS  REMUNERATÓRIAS.
SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.
CONDENAÇÃO  RESTRITA  AO  PAGAMENTO
DE  DÉCIMOS  TERCEIROS  SALÁRIOS.
PEDIDO  NÃO  FORMULADO  NA  EXORDIAL.
JULGAMENTO ULTRA PETITA. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO  DA  CONGRUÊNCIA  OU
ADSTRIÇÃO.  DECOTE  DO  EXCESSO  QUE
RESULTA EM AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.
APLICAÇÃO DO ART. 932,  III,  DO CPC/2015.
RECURSOS PREJUDICADOS.

1.  Verificando-se  que  a  condenação  imposta
pelo Juízo a quo abarca o pagamento de verba
não  requerida  na  exordial,  é  imperioso
reconhecer  a  violação  ao  princípio  da
congruência  ou  adstrição,  representado  pelo
julgamento  ultra  petita,  sendo  necessário
extirpar  da  sentença  a  análise  de  pedido  não
solicitado pelo autor.

2. No caso, o decote a ser realizado afasta toda
a condenação imposta em 1º grau, de modo que
os recursos tornam-se prejudicados, justificando
a aplicação do art. 932, inciso III, do CPC.
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VISTOS, etc.

Cuida-se de remessa necessária e apelação cível, esta
última interposta pelo MUNICÍPIO DE JERICÓ em face da sentença de fl.
163/168,  que  julgou  parcialmente  procedente  a  ação  de  cobrança
ajuizada  por  ANA  ALVES  DE  FIGUEIREDO  NETA,  ora  apelada,
condenando o promovido ao pagamento de décimos terceiros salários.

Em suas razões (fls. 169/171), o Município defende que o
pagamento  imposto  pela  condenação  já  foi  devidamente  realizado,
pugnando, assim, pela reforma da sentença.

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 179.

É o relatório.

DECIDO

Extrai-se da petição inicial que a promovente requereu  o
pagamento de FGTS, adicional de insalubridade e reflexos deste sobre
as demais verbas remuneratórias.

Contudo, a r. sentença de fls. 163/168 ampliou sua análise
para além dos pedidos dispostos na exordial, resultando na condenação
da parte promovida ao pagamento de décimos terceiros salários, pedido
não formulado pela autora, conforme dito anteriormente.

Assim,  é  imperioso  reconhecer  que  a  sentença  não
observou ao princípio da congruência ou adstrição, que estabelece a
necessidade do decisum está de acordo com os pedidos propostos, não
sendo permitida a prolação de sentença de forma  extra,  ultra ou  infra
petita.

Na  hipótese,  observa-se  a  ocorrência  de  nulidade  da
sentença na forma ultra petita, ou seja, a análise do Juízo a quo projetou-
se para além do que fora pedido na exordial.

Nesses  casos,  é  necessário  realizar  o  decote  da  parte
excedente,  procedimento  que,  na  hipótese  dos  autos,  resulta  em
exclusão  da  própria  condenação,  que  se  limitou  ao  pagamento  dos
décimos terceiros salários.

Assim,  restam  prejudicados  os  recursos  oficial  e
voluntário, justificando a aplicação do art. 932, III, do CPC/2015.

Sobre o tema, vejamos os julgados:

PROCESSUAL CIVIL. Administrativo.  Concurso público.
Classificação. Preterição.  Limites da lide. Princípio da
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adstrição  do  juiz  ao  pedido  não  verificado.
Julgamento ultra petita. Decote do excesso. Retorno
dos autos ao tribunal  a quo.  Recurso Especial  provido.
(STJ;  REsp  1.503.312;  Proc.  2014/0321934-0;  TO;
Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Humberto  Martins;  DJE
11/09/2015).

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AÇÃO
INDENIZATÓRIA.  DANO  MORAL.  QUANTUM
ARBITRADO  ACIMA  DO  VALOR  POSTULADO  NO
PEDIDO  INICIAL.  ERRO  MATERIAL.  JULGAMENTO
ULTRA PETITA. DECOTE DO EXCESSO. CABIMENTO.
FIXAÇÃO  DE  PENSÃO.  ALEGAÇÃO  DE  QUE  A
DECISÃO  FOI  EXTRA  PETITA NESSE  PONTO.  NÃO
OCORRÊNCIA.  ACOLHIMENTO  PARCIAL.  Em  se
tratando  de  julgamento  ultra  petita,  é  cabível  o
acolhimento dos embargos declaratórios, para o fim
de adequar-se a  decisão embargada aos limites do
pedido formulado na exordial, realizando-se o decote
do excesso. In casu,  não há que se falar  em decisão
extra petita, porquanto o pedido de fixação de pensão foi
formulado na inicial.  Acolhimento parcial  dos embargos
declaratórios.  (TJPB;  EDcl  0743991-61.2007.815.2001;
Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Onaldo
Rocha de Queiroga; DJPB 16/12/2015; Pág. 19).

CIVIL.  Apelação  cível.  Ação de divórcio  direto  litigioso.
Comunhão parcial.  Procedência parcial.  Irresignação da
promovida.  Fixação  de  alimentos  na  sentença  de
divórcio. Ausência de requerimento na exordial.  Decisão
ultra  petita.  Ocorrência.  Decote  do  excesso.
Desapensamento dos feitos. Provimento do recurso.  “a
sentença “ultra petita’ é aquela em que o juiz examina
integralmente os pedidos formulados,  mas concede
mais  do  que  fora  pleiteado,  devendo  ser  decotada
naquilo em que excedeu o pedido. ” (stj. Aresp 647751.
Relator  (a)  ministro  antonio  Carlos  Ferreira.  Data  da
publicação:  02/10/2015  isto  posto,  dou  provimento  ao
apelo, tão somente para decotar da sentença singular a
fixação  de  alimentos,  mantendo a  decisão  nos demais
termos,  e  determino  que  seja  desapensado  dos
presentes  autos  o  processo  de  nº0010407-
97.2014.815.2001,  devendo  ser  remetido  à  vara  de
origem  para  apreciação.  (TJPB;  APL  0019683-
55.2014.815.2001; Rel. Des. José Aurélio da Cruz; DJPB
19/11/2015; Pág. 13).

DISPOSITIVO

Ante o exposto,  RECONHEÇO DE OFÍCIO A NULIDADE
PARCIAL  DA  SENTENÇA  QUE  SE  APRESENTA  ULTRA  PETITA,
procedendo ao decote do  decisum quanto  à  apreciação dos  décimos
terceiros salários, verba não requerida na exordial.
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Considerando  que  esta  consistia  na  única  condenação
imposta pelo Juízo  a quo, conclui-se pela total improcedência da ação,
razão pela qual,  JULGO PREJUDICADOS OS RECURSOS OFICIAL E
VOLUNTÁRIO, aplicando o disposto no art. 932, III, do CPC/2015.

P.I.

João Pessoa, 16 de maio de 2016.

DESEMBARGOR José Aurélio da Cruz
RELATOR
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